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PARTIDO DOS DIREITOS HUMANOS


Dispõe sobre a fixação de cartazes informativos nas delegacias e em instituições das redes pública e privada de saúde do Estado sobre o direito ao aborto legal em casos de estupro.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1º – Ficam as delegacias de polícia, delegacias de defesa da mulher e instituições das redes públicas e privadas de saúde obrigadas a fixarem, no interior de seus estabelecimentos, cartazes informativos sobre o direito ao aborto legal em casos de estupro.

Parágrafo único - O cartaz a que se refere o “caput” deverá conter os seguintes dizeres: “Nos termos do artigo 128, inciso II, do Código Penal, fica assegurada à vítima de estupro o direito ao aborto legal. Para maiores informações procure a delegacia de defesa da mulher mais próxima”.

Artigo 2º - Os cartazes a que se refere o artigo 1º deverão ser fixados dentro das delegacias de polícia, delegacia de defesa da mulher e em instituições das redes pública e privada de saúde, em local visível ao público, para que possam ser lidos à distância, ficando obrigadas as referidas instituições a se responsabilizarem por sua confecção.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias a partir da data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Os números de estupro no Brasil são alarmantes. Dados levantados pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP) indicam que em 2016 ocorreram 49.497 casos de estupros no país, apresentando uma média de 135 casos por dia. 
Além de toda violência física, psíquica e moral que as vítimas de estupro sofrem, muitas vezes elas vivenciam uma dupla culpabilização ou situações de negligência quando recorrem às instituições de segurança e saúde que não oferecem os serviços e acolhimento necessários e previstos em lei. Na pesquisa “Percepção sobre violência sexual e atendimento a mulheres vítimas nas instituições policiais”, realizada em 2016 pelo FBSP, mais de 50% dos participantes relataram não confiar no preparo e oferecimento de apoio às vítimas de estupro por parte dos policiais, o que corroborou no surgimento de um grande número de reclamações à Ouvidoria da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República sobre o serviço de atendimento da polícia militar e das delegacias especializadas no combate à violência contra a mulher.
Apesar do artigo 128 do Código Penal garantir o direito ao aborto legal às mulheres vítimas de estupro, e da Lei estadual 10.291, de 7 de abril de 1999 obrigar os servidores das delegacias de polícia informarem às vítimas de estupro sobre o direito de aborto previsto no código penal, muitas vezes essas mulheres não são informadas desse direito.
O estupro é uma das violações mais graves à integridade física, à autonomia e dignidade de uma pessoa. Fixar cartazes informativos nas delegacias e instituições de saúde sobre o direito legal ao aborto é uma forma de legitimar as leis de apoio às vítimas em suas decisões e disseminar essa informação para combater a negligência de orientações dadas às vítimas desse crime.
Portanto, diante do exposto, trago à apreciação dos Nobres Pares a presente propositura, pedindo o indispensável apoio para aprová-la.
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